
Governo Municipal

IPORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1677/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA LEISA CRISTINA AMARAL
DE SOUZA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporà,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

a)

b)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 18 de setembro de 2024  a 20 de

setembro de 2024, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à
servidora LEISA CRISTINA AMARAL DE SOUZA, brasileira, viúva, portadora da Cédula
de Identidade RG n®. 14.682.354-8 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 127.430.189-09,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, sei-vidora Pública

Municipal, ocupante do cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO,
nomeada através da Portaria n°. 201/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de
setembro de 2024.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de setembro de 2024.

LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE Iporà-(PR), 20 de setembro de 2024.
DOENÇA A SERVIDORA ELISANGELA
MARQUES MENDONÇA SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporá, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntiflcador:0D51664C
o disposto no Ari. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico; GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N" 1676/2024
RESOLVE:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA GILDETE DA SILVA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

1 - Conceder, no dia 17 de setembro de 2024, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

ELISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 6.666.608-5 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 008.134.999-84, residente e

domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
S.ANTA HELENA, nomeada através da Portaria n®. 349/2014, de 26
de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

SÉRGIO LU12 BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) 0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 19 de setembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora

GILDETE DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de
Identidade RG n® 4.766.417-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®
008.541.939-79, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de
Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em
Concurso Público, no cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE, nomeada através da Portaria n®. 125/2012 de 27 de fevereiro

de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de setembro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de setembro de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador: 137B7A18
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1675/2024 Iporã-(PR), 20 de setembro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA GEOVANNA
PISSINATI BIAVA. E DÁ OUTRAS

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:DD5FlD8C

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando  o Edital de
Processo Seletivo Simplificado n® 001/2024(aberto através do Edital
N® 001/2024), de 07/05/2024, Edital n® 003/2024, de 31/05/2024 que
homologou o resultado final. Edital de Convocação n° 004/2024 de
04/06/2024.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1677/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO
DE DOENÇA Á SERVIDORA LEISA
CRISTINA AMARAL DE SOUZA. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 04 de setembro de 2024, V2 (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

GEOVANNA PISSINATI BIAVA. brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG. n®. 10.344.865-4 - SSP-PR., e inscrito no
C.P.F. sob n®. 064.051.959-88, residente e domiciliada nesta cidade e

Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
contratada através do contrato n°. 003/2024, aprovada em Processo
Seletivo Simplificado no Regime CLT, para o cargo de MEDICO 40
HORAS, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 18 de setembro de 2024  a 20 de setembro de
2024, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA à servidora LEISA CRISTINA AMARAL DE SOUZA.

brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG n®.
14.682.354-8 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 127.430.189-09,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, ocupante do cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS - FEMININO, nomeada

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de setembro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

141wvvw.diariomunicipal.com.br/amp



Paraná, 23 de Setembro de 2024 ● Diário Oficial dos Municipios do Paraná ● ANO XIII | N° 3116

através da Portaria n°. 201/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na
Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 18 de setembro de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

SÜZANA COUTINHO PILONETTO. brasileira, solteira, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 001.202.409 ● SSP/MS, e inscrita no
CPF/MF sob n° 884.782.461-34, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAllDE. nomeada através da Portaria n°.

099/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de setembro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 20 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de setembro de
2024.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntiíícador:6A4B0B49
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1678/2024 Iporã-(PR), 20 de setembro de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR EDUARDO DE SOUZA
SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:0EA419AFSÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADAo disposto no An. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

PREGÃO ELETRÔNICO: 006/2024-PMI
PROCESSO: 015/2024-PMI

OBJETO: Aquisição de veiculo tipo passeio, novo, zero km.
A Prefeitura Municipal de Iporã Toma Público que as empresas que
apresentaram propostas no Objeto do Processo Lidtatório n.°
015/2024, Pregão Eletrônico 006/2024, não obedeceram os critérios
exigidos em Edital nas especificações do veículo.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 19 de setembro de 2024  a 20 de setembro de
2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA ao Servidor EDUARDO DE SOUZA SILVA, brasileiro,

solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 14.268.719-4 -
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n® 110.232.399-30, residente e

domiciliado na cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidor
Público Municipal, aprovado em Concurso Público, no cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAllDE. nomeado através da

Portaria n°. 322/2023 de 03 de março de 2023, lotado na Secretaria de
Assistência à Saúde.

Iporã-Pr., 19 de Abril de 2024

MICHELE LINARIS DE OLIVEIRA

Pregoeira
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:49C468FDII - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de setembro de
2024.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃORegistre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. Aviso de UcilaçAo

o Município de Iporà, torna público, o seguince processo dc conujlaçSo:

1. DADOS GERAIS DO PROCESSO
Iporã-(PR), 20 de setembro de 2024. 0 114/2024N® PROCESSO

MODALIDADE concorrência

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
N'

009/2024
PROCEDIMENTO

Pre5ta;ao de serviço de elaboratio de Projelos AmbiemaisE OBJETO

E R$38.93J,34VALOR
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código IdcntifÍcador:6F6056D9

FONTE

RECURSO

DE
B 3.3.90.39,05.00,00

B característica Tradicional (Contrato)

CRITÉRIO DE

JULGAMENTO
B Menor pre;o

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1679/2024

B adjudicaçAo por grupo

inversAo
fase

DE
B Nâo se aplica

MÉTODO

realizaçAo
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOF.NCA A SERVIDORA SDZANA COUTINHO
PILONEITO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DEa Eletrônico

MODO

DISPUTA

DEa aberto e fechado

II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME

SÉRGIO LlUZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

RECEBIMENTO

DAS PROPOSTAS
a Até is 06h30m do dia 07/10/2024

B is 09h00m do dia 07/10/2024ABERTURA

LOCAL
ABERTURA

DE
0 https://bll.org.br/

O disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico; IIL SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006

certame destinado à ampla panicipatio. assegurado  o critério de desempate para ME e EPP

IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL

142wvw.diariomuniciDal.coin.br/amD


